
GOVERNO DO EST DO AMAZONAS
GABINETE DO OVERNADOR

MENSAGEM N.O ÒÕ 12017

.{ A

4

Senhor Presid

Senhores Deputa os

Nos termos da Con

criterioso exame de Vossas Excelências

Poder Legislativo, o Projeto de Lei

Residuos Sóldos do Amazonas - PER

Senhores Deputados tem por objetivo

do Amazonas, às determinações contid

agosto de 2010, regulamentada pelo

dezembro de 2010, que instituiu a Po

PNRS.

A Política Estad

pretende promover o planejamento,

operacionalização da gestão e gerencia

Amazonas, abordando assuntos que tra

regionais, não contemplados pela Lei Fe

presente Projeto de Lei contou com

governamentais e não governamentais

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado DAVID ANTÔNlO
Presidente da Assembleia Legislativa do

ição do Estado, faço encamin rao

e à superior deliberação desse Augusto

ue "lNSTlTUl a Política Estadual de

nferir efetividade, no âmbito do Estado

s na Lei Federal n.o 12.305, de 02 de

ecreto Federal n.o 7.4O4, de 23 de

ítica Nacional de Resíduos Sólidos -

de Resíduos Sólidos do Amazonas

ordenamento, a estruturação e a

ento de resíduos sólidos no Estado do

ampla participação de organizaçõ

por intermédio de fóruns de diá

BISAI PEREIRA DE ALMEIDA

M, e dá outras providências"

A Proposição o encaminhada à deliberação dos

m especificamente das peculiaridades

eral n.o 12.30512010

Saliento, por no, que o processo de elaboração do

promovidos pela Secretaria de Estado d Meio Ambiente

do Amazonas



Para subsidiar as

faço anexar à presente Mensagem,

sobre a matéria, subscrita pela

Meio Ambiente, Sr.a Marcele de Freitas

Ofício SEMA n.o 01712017 - GS, su

Estado de Meio Ambiente, Sr. Antônio

Certo da atenção

Projeto, reitero aos ilustres Senhores

de distinguido apreço.

GOVERNO DO EST DO AMAZONAS
GABINETE DO OVERNADOR

JOS

es de apresentação da Propositura,

parte integrante, JUSTIFICATIVA

ra Técnica da Secretaria de Estado de

Lopes, encaminhada por intermédio do

rito pelo Excelentíssimo Secretário de

emir Stroski.

ue Vossas Excelências dispensarão ao

utados, na oportunidade, expressões

E RA
do o

2



GOVERNO DO EST

PROJETO DE LEI N.O

A ASSEMBLE
ESTADO

DA POLíTICA ESTAD

Art. 1.o Esta Lei i

Resíduos Sólidos do A
sobre seus princípios,
como sobre a gestão
resíduos sólidos e
setor público, setor

Art. 2.o São
Resíduos Sólidos do

l-aprevençãoea
ll - o poluidor-pagad

lll -avisãosi
sólidos, a considerar as
cultural, econômica, tecno

lV- a responsabilid
vida dos produtos;

V - o respeito às d
amazônicas;

Vl -ainclusãoe
direito da sociedade à info

vt¡
envolvidos;

DO AMAZONAS
GABINETE DO

CA

DtsPosr

NADOR

")
2 t2017

ITUI a Política Estadual de
Resí uos Sólidos do Amazonas -
PE AM, e dá outras providências

LEGISLATIVA DO
O AMAZONAS

DE RETA

LOü

L DE RESíDUOS SÓLIDOS

ITULO I

Ões eeRnrs

ol
Dos rincípios

stitui a Política Estadual de

o
e

m nas - PERS-AM, dispondo
e instrumentos, assim

gerenciamento integrado dos
sabilidade compartilhada pelo
rial e sociedade civil

princí os da Política Estadual de
nas

ução;

e o protetor-recebedor;

ica na gestão dos resíduos
variáveis ambiental, social,
ica e de saúde pública;

e compartilhada pelo ciclo de

rsidades ambientais e sociais

ntrole social, assim como o

a coo entre todos os
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Vlll - a sustentab¡l
destinação ambientalme

lX-aeducaçãoam

X - o reconheci
e/ou reutilizável, adequad
bem social e econom
trabalho e renda.

Parágrafo único.
previstos na legislação fed
do ordenamento juríd
internacionais, integram o

Art. 3.o São
Resíduos Sólidos:

| - proteção e
ambiente e da saúde públi

ll - não geração ou

lll - reutilização,
ambientalmente adequada

lV-fomentoàpe
novas tecnologias e
minimização, reutilização e
bem como previnam a
qualidade ambiental;

V-fomentoàpes
novas tecnologias para o
o aproveitamento e

Vl -incentivoàado
produção, consumo e dispo

Vll - cooperação
diversos âmbitos do
empresariais e da sociedad

Vlll - fortalecimento
de soluções locais, a privile
resíduos sólidos;

lX - reconhecimento
resíduos reutilizáveis e reci
sólidos, assim como a prote

DO DO AMAZONAS
GABINETE DO OVERNADOR

ade da produção, consumo e
adequada;

ental;

to do resíduo sólido reciclável
ente gerenciado, como um
ente valorável, gerador de

princípios e conceitos ja
ral e que venham a fazer parte
, mediante compromrssos
sente rol

ção ll

Dos bjetivos

objet da Política Estadual de

oria da qualidade do meio

ução dos resíduos sólidos;

reciclagem e destinação
os resíduos e rejeitos;

uisa e o desenvolvimento de
rodutos que promovam a

iclagem de resíduos sólidos,
luição e a recuperação da

uisa e o desenvolvimento de
aproveitamento dos resíduos e

o de práticas sustentáveis de
ção final de resíduos sólidos;

ica e financeira entre os
er público e dos setores
civil para a gestão integrada;

os municípios para a adoção
iar a gestão intermunicipal dos

integração dos catadores de
áveis na gestão dos

de sua saúde e s u
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X-prioridadeap
assim como bens,
ambientais e de consu
aquisições e contratações
Amazonas e Municípios;

Xl - prioridade pa
contratações ecologica
possível, homologados e
contratações governam
Municípios;

Xll - regularidade,
dos serviços de limpeza
sólidos.

Dos

Art. 4.o São instru
Resíduos Sólidos:

| - o plano estadual d

ll - os planos da
intermunicipais e municipai

lll - o plano de geren

IV a logística
compartilhada, o termo d
setoriais;

V-acoletaseletiva,
em todos os municípios;

Vl -oincentivofisca
e creditício aos que se adé
e V do aftigo 3.o, desta Lei;

Vll - as medidas
desestímulo à produção
resíduos que não
sustentáveis;

Vlll - a cerlific
produção, consumo e dispo

lX - o inventário

X-osistemadeclara

Xl - o monitorame
sanitária e agrosilvopastoril;

e a fiscalização amb

DO DO AMAZONAS
ERf\¡ADOR

dutos reciclados e recicláveis,
ços e obras com padrões

nos moldes desta Lei nas
governamentais do Estado do

a aquisição de produtos e
te corretos, e sempre que

cados ambientalmente nas
s do Estado do Amazonas e

ncionalidade e universalização
pública e coleta de resíduos

S ção lll

trumentos

ntos da Política Estadual de

resíduos sólidos;

ião metropolitana de Manaus,
de resíduos sólidos;

iamento de resíduos sólidos;

reversa, a responsabilidade
compromisso e os acordos

a ser implantada gradualmente

financeiro, assistência técnica
uam ao disposto nos incisos lV

e
Administração Pública de
processos geradores de
adequadas a padrões

de práticas sustentáveis de
ção final;

ual de resíduos sólidos;

rio anual de resíduos sólidos;
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Xll - o licenciamento

Xlll - a educação
participação popular;

XIV - o pagame
conformidade com a legisla

XV-oincentivoà
assocraçoes e coope
recicláveis e reutilizáveis;

XVI - o termo de aj

XV¡l -o Fundo Estad

Art. 5.o Os resíduo
conforme origem e periculo

l-quantoàorigem:

a) resíduos domicilia
domésticas em residências

b) resíduos de lim
varrição, capinação, lim
logradouros e vias pública
urbana;

c) resíduos sólidos
alíneas a e b, deste inciso;

d) resíduos de
prestadores de serviços:
excetuados os referidos
inciso;

e) resíduos dos se
básico: os gerados nes
referidos na alínea c, deste

f) resíduos industria
produtivos e instalações ind

g) resíduos de se
serviços de saúde, confo
em normas estabelecid
Nacional de Meio Ambie
Nacional de Vigilância em S

h) resíduos da con
construções, reformas, rep ros e demolições de o

DO AMAZONAS
OVERNADOR

mbiental;

ambiental como incentivo à

por serviços ambientais, em
o pertinente;

ação e ao fortalecimento de
s de catadores de materiais

nto de conduta;

lde Meio Ambiente

DaC cação

sólidos tem sua classificação
dade, na forma abaixo:

os originários de atividades
rbanas;

urbana: os originários da
de igarapés, limpeza de

e outros serviços de limpeza

urbanos: os englobados nas

e belecimentos comerciais e
gerados nessas atividades,
alíneas b, e, g, h e j, deste

ços públicos de saneamento
s atividades, excetuados os
nctso;

s: os gerados nos processos
striais;

s de saúde: os gerados nos
definido em regulamento ou
pelos órgãos do Sistema
- SISNAMA e do Sistema

úde - SNVS;

rução civil: os g

IV

ras de
n
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construção civil, incluídos
escavação de terrenos pa

¡) resíduos agrosi
atividades agropecuárias
relacionados a insumos util

j) resíduos de se
de portos, aeroportos,
rodoviário, ferroviário e pa

k) resíduos de mi
de pesquisa, extração ou

ll -quantoàpericu

a) resíduos pe
suas características de
reatividade, toxicidade,
teratogenicidade e
significativo risco à saú
ambiental, conforme norm

b) resíduos não
enquadrados na alínea a, d

Parágrafo único.
do inciso I do caput,
perigosos, observado o d
podem, em razão de sua
ser equiparados aos res
público municipal.

Art. 6.o A Política
observará estritamente a
objetivos desta Lei, em esp
3.o.

Parágrafo único.
resíduos sólidos será obj
demonstrada a viabilidad
como obrigatoriamente
monitoramento ambiental d

Art. 7.o O Estado po
gestão intermunicipal de re
as diversidades e peculia

íduos sólidos, de

5

DO AMAZONAS
OVERNADOR

resultantes da preparação e
obras civis;

e

pastoris: os gerados
silviculturais, incluídos OS

nas

nessas atividades;

de transportes: os originários
inais alfandegários, fluvial,

de fronteira;

os gerados na atividade
neficiamento de minérios;

idade:

aqueles que, em razão de
nflamabilidade, corrosividade,
genicidade, carcinogenicidade,
utagenicidade, apresentam

à qualidadee pública ou
ização correlata;

perigosos: aqueles não
ste inciso.

resíduos referidos na alínea d
caracterizados como nao

posto no aftigo 14 desta Lei,
tureza, composição ou volume,
uos domiciliares pelo poder

c ULO II

DIRETRI GERAIS

ual de Resíduos Sólidos
em de prioridade prevista nos
cial os incisos ll e lll, do artigo

recuperação energética de
de licenciamento próprio,

técnica e ambiental, assim
rá implementar programa de
atividade.

erá apoiar o planejamento da
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Parágrafo único.
deverão ser priorizad
comprovada inviabilidade

Art. 8.o O Estado e
competências, adotarão
cumprimento pleno desta L

l-instituiçãoegrad
todos os atores, de não
em especial, de erradi
áreas degradadas;

ll - a supervisão
resíduos sólidos;

lll - na aquisição de
exigido dos licitantes a o
resíduos sólidos, bem
recicláveis, de acordo com

lV - na contratação
serão priorizadas as
legalmente constituídas,
catadores de materiais
comprovadamente de ba
inciso XXVII da Lei Fed
1 993;

V - incentivo e
cooperativas e associaçõ
recicláveis e reutilizáveis
catadores comprovadame
de inclusão da coleta se

Vl -incentivoeapo
e associações de catado
reutilizáveis legalmente
exclusivamente por catado
renda, no processo de inclu

Vll - dar transparênci
informações concern
indicadores, planos, e
Estadual de Resíduos Sólid

Vlll - criação de
intermunicipais, quando
integrada de resíduos sól
observar, preferencialme
público e sociedade civil;

DO DO AMAZONAS
RNADOR

As soluções consorciadas
, exceto na hipótese de
cnica e ambiental.

Municípios, no âmbito de suas
s seguintes ações para o

o de metas, em conjunto com
ração, redução, reciclagem, e,

de lixões e recuperação de

fiscalização da gestão dos

produtos e serviços deverá ser
m de prioridade na gestão dos
mo produtos reciclados ou
regulamento;

de serviços de coleta seletiva
perativas e associações

rmadas exclusivamente por
recicláveis e reutilizáveis,

renda, na forma do artigo 24,
n.o 8.666, de 21 de junho de

poio a criação formal de
de catadores de materiais

nstituídas exclusivamente por
de baixa renda, no processo

à capacitação de cooperativas
s de materiais recicláveis e

constituídas, formadas
s comprovadamente de baixa
ão da coleta seletiva;

e facilitar o acesso a dados e
às ações, programas,

outros relativos à Política

itês estadual, municipais ou
veniente, para a gestão

os, de caráter con ,a

6

, a paridade



GOVERNO DO EST
GABINETE DO

lX-aeducaçãoam
coletividade sobre a Polí
e na inclusão do
transversal no currículo

X - promoção de
forma da lei a logística
cumpnr as responsabil
instituições sociais, gove

Xl - implantação, am
operadores de logística
Voluntária em locais
rurais, incentivando e o
separação dos resíduos
associações e cooperati
recicláveis e reutilizáveis;

Xll -fomentoeince
reutilizáveis e recicláveis;

Xlll - criação de in
e empresas que
comprovadas no process
materiais reciclados e reci
concessão de vantagens
de embalagens retornávei
ecológico das embalagens
inventário de resíduos;

XIV - criação de in
assoctaçoes e cooperat
formadas exclusivamente
recicláveis e reutilizáveis de

DA GESTÃO OOS

CAP

DOS PLANOS DE

Art. 9.o São Planos

I - o plano estadual d

ll - os planos de res
região metropolitana ou aglo

lll - os planos intermu

DO AMAZONAS
OVERNADOR

iental, com foco na instrução da
Estadual de Resíduos Sólidos
resíduos sólidos de modo

lar;

cordos setoriais, exigindo na
, assim como instituir e fazer

compartilhadas entre
mentais e empresariais;

liação e credenciamento como
rsa os Pontos de Entrega
cos nas áreas urbanas e

ntando a sociedade sobre a
ra facilitar o trabalho das

s de catadores de materiais

ao mercado de materiais

tivos fiscais para as indústrias
po em práticas sustentáveis

mento e comercialização de
áveis, na coleta seletiva, na
consumidor final na devolução
, nas revendas, no desenho

logística reversa na forma do

ivos financeiros e fiscais para
, legalmente constituídas,

por catadores de materiais
baixa renda.

LOil
ESíDUoS sÓLIDoS

ULO I

íouos sóLtDos

Resíduos Sólidos

resíduos sólidos;

uos sólidos das micro
urbanas;

7

cipais de resíduos
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lV - os planos m
resíduos sólidos;

V - os planos de ge

S l.o A participação
cada etapa, desde a el
fiscalização do plano, d
conteúdo, na forma da lei e

S 2.o O Estado
direcionado à Região M
participação de todos os m

S 3.o Os Planos
multidisciplinar formada
anotação de responsabil
equivalente.

Do Plano Estadua

Art. 10. O Plano
estabelecerá as bases, m
projetos para gestão dos
Amazonas e, além do
legislação federal, deverá

| - as estratégias pa
de infraestrutura e geográ

ll - os programas
ambiental, mobilização
reciclagem, de aproveita
dos lixões e recuperação

lll - a compatibiliza
ambientais e de saúde públ

lV - as ações preve
resíduos sólidos para cená
agentes públicos quanto po

V - as ações
objetivos e operaci onaliza
nesta Lei.

Parágrafo único.
prazos dispostos na
compatíveis com o horizo
periódicas.

DO DO AMAZONAS
OVERNADOR

cipais de gestão integrada de

nciamento de resíduos sólidos

lar deverá ser garantida em
boração, operacionalização e
do-se sempre publicidade do
do regulamento.

deverá elaborar um Plano
ropolitana de Manaus, com a
nicípios integrantes

rão elaborados por equipe
profissionais habilitados, com
ade técnica ou documento

ol
de Resíduos Sólidos

dual de Resíduos Sólidos
, estratégias, programas e

íduos sólidos no Estado do
nteúdo mínimo previsto na

mbém observar:

a superação das dificuldades
as do Estado;

coleta seletiva, educação
ial, redução, reutilização,

to energético, de eliminação
áreas degradadas;

o com os demais programas
a no âmbito estadual;

s e corretivas de gestão de
os atuais e futuros, tanto por
privados;

as para a consecução dos
o dos instrumentos definidos

Plano Estadual adequará os
lítica Estadual e Nacional,

de atuação e suas

8
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Dos Planos de Resídu
Regiões Metropoli

Art. 11. O E
direcionados às micro
Manaus e aglomerações
regulamento.

S 1.o É facultada a
para a elaboração de tais
as peculiaridades regionais

S 2.o A elaboração
previstos no caput deste
excluirão as prerrogativas I

participação dos municípios

S 3.o O conteúdo
disposto no Plano E
preferencialmente integra
recuperação, reciclagem,
adequada dos resíduos sóli
as peculiaridades microrreg

S 4.o O prazo de at
Lei será de 20 (vinte) anos,
04 (quatro) anos.

Dos Planos Municipa

Art. 12. A elaboração
municipais, nos termos da
são condições para ace
ele controlados, destinados
relacionados à limpeza urb
sólidos, ou para serem
financiamentos de entida
fomento para tal finalidade.

Parágrafo único. Os
falta, os Conselhos Munici
de Meio Ambiente, deve
elaboração e revisão dos
consultivo.

Art. 13. O conte
intermunicipais deverão ate er ao disposto no

DO AMAZONAS
ADOR

il

Sólidos das Microrregiões,
ou aglomerações urbanas

o poderá elaborar planos
, região metropolitana de

rbanas, na forma da lei e do

visão do Estado por regiões
nos, ass¡m como para atender

operacion alização dos planos
aftigo não substituirão nem
gais dos municípios, sendo a

integra ntes obrigatória ;

ual
planos deverá observar o
e estabelecer soluções,
para a coleta seletiva,

tratamento e destinação
os urbanos, e, de acordo com

ais, outros tipos de resíduos

dos planos previstos nesta
revisões periódicas a cada

o lll

de Gestão lntegrada de
Resíd Sólidos

e operacionalização de planos
islação nacional e estadual,

a recursos do Estado ou por
empreendimentos e serviços

na e ao manejo de resíduos
neficiados por incentivos ou
s estaduais de crédito ou

Comitês Municipais e, na sua
is de Saneamento Básico ou

apreciar previamente a
lanos Municipais em caráter

dos planos municipais

S

1
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da Lei Federal n.o 12.
añigos 50 e 51 do De
dezembro de 2010.

Parágrafo único.
recursos do Estado ou co
que optarem por solu
para gestão e gerencia
na hipótese de de
econômica ou ambiental

Dos Planos de Geren

Art. 14. São obri
Gerenciamento de Resíduo

| - os geradores de
alíneas e, f, g e k, do inciso

ll - os estabeleci
de serviços que:

a) gerem resíduos

b) gerem resíduos q
nao pengosos, por sua
não sejam equiparados a
poder público municipal;

lll - as empresas de
regulamento ou de normas
Sistema Nacional de Meio

lV - os responsá
instalações referidas na alí
nos termos do regulam
pelos órgãos do SISNA
empresas de transporte;

V-osres
agrossilvipastoris, se exig
SISNAMA, do SNVS ou do
à Sanidade Agropecuária;

Vl - os empre
empresariais, condominiais

Parágrafo único.
elaboração e conteúdo do
parte das empresas de
atividade agrossilvipastori e dos empreend

DO DO AMAZONAS
OVERNADOR

de 02 de agosto de 2010 e
Federal n.o 7.404, de 23 de

erão prioridade no acesso a
ados por ele, os municípios

consorciadas intermunicipais
de resíduos sólidos, exceto

strada inviabilidade técnica,

olV
mento de Resíduos Sólidos

ados a elaborar Plano de
Sólidos:

resíduos sólidos previstos nas
do artigo 5o desta Lei;

tos comerciais e de prestação

OS;

e, mesmo caracterizados como
reza, composição ou volume,
s resíduos domiciliares pelo

strução civil, nos termos do
estabelecidas pelos órgãos do
mbiente - SISNAMA;

s pelos terminais e outras
ea j do inciso I do artigo 5.o e,
ou de normas estabelecidas
e, se couber do SNVS, as

nsáveis por atividades
o pelo órgão competente do
Sistema Unificado de Atenção

ndimentos habitacionais e
não

A regulamentação para a
Plano de Gerenciamento, por

ção civil, de transpofte e de
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habitacionais e empresari
Estadual de meio ambiente

Art. 15. Os respon
Plano de Gerenciamento
deverão disponibilizar ao Si
de Resíduos
informações
implementação e a ope
responsabilidade, em pl

Parágrafo único.
parte integrante do li
atividades ou
licenciamento, será exi
competente.

de Plano de Gerenciame
condomínio, município, mic
ou aglomeração urbana
características de um
possuam mecanismos
coletiva ou de
comum, poderão optar pela
de forma coletiva e integrad

DA REGIÃO MET

Art. 17. O Estado
Resíduos Sólidos da Regiã
PRS/RMM, com a participa

federal, deverá conter
ambientais, econômicas, c
de infraestrutura da região
abrangidos.

S 1.o O Plano deverá
individualizadas e conso
sólidos para a comparação
ambiental e econômica.

S 2.o A elaboração d
municípios a elaborarem Pla
de Resíduos Sólidos, os q
observar o disposto na legi o pertinente.

1t

O DO AMAZONAS
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Sólidos,
completas

is, será definida pelo Órgão

veis pela implementação do
e Resíduos Sólidos - PGRS

Estadual de informações
periodicidade anual,

atualizadas sobre a
com
e
nalização do plano sob sua

rma web

Plano de Gerenciamento é
ciamento ambiental e, nas
imentos não sujeitos a

pelo órgão municipal

Art. 16. Os empreen imentos sujeitos à elaboração
localizados em um mesmo

rregião, região metropolitana
que exerçam atividades

mo setor produtivo e que
rmalizados de governança
em atividades de interesse

ntação do referido plano

c ULO !I

ITANA DE MANAUS

râ elaborar o Plano de
Metropolitana de Manaus -
dos municípios integrantes.

Art. 18. O PRS/RM , além do disposto na Lei
as características sociais,
urais, geográficas, de saúde e
etropolitana e dos municípios

ropor cenários com soluções
na gestão dos resíduos

e análise da sustentabilidade

PRS-RMM não desobriga os
lntermunicipal ou M crpa

is obrigatoriame



GOVERNO DO EST
GABINETE DO

Art. 19. Os m
infraestrutura pública de
sólidos mediante acordo

Art. 20. As indústria
ou outros Polos deverão
outra alternativa tecnológ
para disposição final excl
indústrias, em concordânc
do Estado e dos municí
instalados, na forma do reg

CAP

DO SISTEMA ESTADU
RESID

Art. 21. Fica instit
lnformações de Resíduos
com o Sistema Nacional d
de Resíduos Sólidos e co
de Meio Ambiente.

Art. 22. O S
lnventário Estadual de
Declaratório Anual de
objetivo:

| - dar transparênci
sobre a Política Estadual

ll - dar acesso a
públicas e privadas na

lll - agregar e
Estadual de Resíduos Sólid

lV-agregarema
informações repassadas
Declaratório Anual de Resíd

V - agregar e
informações, diagnósticos,
subsidiar as ações públ
resíduos sólidos.

$ l.o Cabe aos órgão
fornecer as informações a
pelo Sistema Estadual d
Sólidos, sobre os resíduo
responsabilidade, na
estadual.

DO DO AMAZONAS
OVERNADOR

icípios podem compartilhar
gerenciamento de resíduos
uado entre os participantes.

do Polo lndustrial de Manaus
nstituir um aterro industrial ou

, ambientalmente adequada,
siva de rejeitos gerados pelas

e de acordo com as normas
os onde os mesmos forem
lamento estadual

TULO III

DE INFORMAçOES DE
so[-tDos

ído o Sistema Estadual de
Sólidos - SEIRES, articulado

lnformações sobre a Gestão
os demais Sistemas Estaduais

tem por instrumentos o
íduos Sólidos e o Sistema
íduos Sólidos, e tem por

e disponibilizar informações
Resíduos Sólidos;

informações sobre as ações
o dos resíduos sólidos;

nter atualizado o lnventário
S;

r atualizados
los obrigados

Sólidos;

manter atualizados dados,
rognósticos, entre outros, para
s e privadas na gestão de

públicos e aos entes privados
Orgão estadual responsável
lnformaçõ es de Resíduo

sólidos sob sua g

os dados e
ao Sistema

do regulamen fed
o

L2



GOVERNO DO EST
GABINETE DO

S 2.o As info
sigilos na forma da lei.

S 3.o O órgão estad
a criação e funciona
implementado pelo ó
regulamento.

S 4.o O lnventário
Anual serão implementado

DA RESPONSABILI

Art. 23. O Poder P
coletividade são res
Política e de seu regula

Parágrafo único.
abrange não apenas a
conduta de terceiros
responsabilidade pelos da
inadequada de resíduos sóli

Art. 24. As pessoas
pelo artigo 14 desta Lei
e operacio nalização integra
de sua aprovação na forma

$ 1.o Os responsávei
de Gerenciamento respon
pelo gerenciamento inade
sólidos, ainda que por se

S 2.o O Poder Públi
realização de atividades de
físicas ou jurídicas abrangid

S 3.o Deverão
cooperativas ou associa
as atividades de responsabi
jurídicas previstas no caput

Art. 25. O gerador,
demais responsáveis pelo
responsáveis por minimizar ou fazer cessar

O DO AMAZONAS
RNADOR

são públicas, ressalvados os

lde meio ambiente fiscalizarâ
do SEIRES, o qual será
Executor na forma do

ual e o Sistema Declaratório
na forma do regulamento

CAP LO IV

DOS GERADORES E DO
POD PUBLICO

ção I

Das Dis ições Gerais

ico, o setor empresarial e a
is pela efetividade desta

responsabilidade do gerador
a conduta, mas também a

os ou sob a sua
causados na destinação

os ou rejeitos

físicas e jurídicas abrangidas
responsáveis pela elaboração
do Plano de Gerenciamento e
a lei.

pela implementação do Plano
erão pelos danos causados
ado de rejeitos ou resíduos
s contratados.

deverá instituir cobrança pela
responsabilidade das pessoas

pelo capuf deste artigo.

bém ser remuneradas as
de catadores que realizarem

idades das pessoas físicas ou
este artigo.

o transportador e
nejo dos resíduos

1

d
nto le
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GABINETE DO

ao meio ambiente e à saú
resíduos sólidos ou rejeitos

Parágrafo único. E
responsável pelo evento le
as ações para a cessação,
dano, garantido o direito
das despesas.

Art. 26. Os consu
que estabelecido sistema
municipal de gestão integ
quando instituídos siste
segregar e acondicionar
diferenciada os resíduos só
adequadamente os resí
recicláveis para coleta ou d

Parágrafo único.
administração pública esta
obrigatoriamente realizar
recicláveis descartados pe

A¡t. 27. Cabe ao t
limpeza urbana e de
observado o Plano Muni
Resíduos Sólidos:

- adotar procedi
resíduos sólidos reutilizáve
serviços públicos de lim
resíduos sólidos;

ll - adotar proced
catadores de materiais
comprovadamente de ba
melhoria das suas cond

lll - estabelecer s
com o mercado de reciclávei

lV - articular com os
medidas para viabilizar o
resíduos sólidos reutilizáve
serviços de limpeza urban
sólidos;

V realizar as a
setorial ou termo de com
particular, mediante a d
empresarial;

Vl - implantar si
resíduos sólidos orgânicos e articular com

pa

DO AMAZONAS
ERNADOR

pública no gerenciamento de

caso de não ser identificado o
, o Poder Público assumirá

mitigação ou neutralização do
regresso pelo ressarcimento

dores são obrigados, sempre
e coleta seletiva pelo plano
da de resíduos sólidos ou
s de logística reversa, a
equadamente e de forma

idos gerados e a disponibilizar
os sólidos reutilizáveis e

uçao.

órgãos e entidades da
ual, direta e indireta, deverão
a separação dos resíduos

mesmos.

lar dos serviços públicos de
nejo de resíduos sólidos,
al de Gestão lntegrada de

entos para reaproveitar os
e recicláveis oriundos dos

urbana e de manejo de

mentos para inclusão dos
recicláveis e reutilizáveis,

renda, inclusive com a
de trabalho;

de coleta seletiva de acordo

entes econômicos e sociais
rno ao ciclo produtivo dos

s e recicláveis oriundos dos
e de manejo de resíduos

ades definidas por acordo
isso em substituição ao
remuneração pelo setor

a de composta
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economicos e sociais fo
produzido;

Vll - dar disposição
aos rejeitos oriundos dos
urbana e de manejo de re

Da Log

Art. 28. A logíst
desenvolvimento econôm
conjunto de ações, proced
viabilizar a coleta e a rest
setor empresarial, para
em outros ciclos prod
ambientalmente adequada

Art. 29. São instrum

| - os acordos setoria

ll - os regulamentos

lll - os termos de co

Art. 30. O Estado d
respeitadas as dispos
diretrizes para o uso dos ín

Parágrafo único. O
indicar os produtos que
logística reversa.

Art. 31. Os fabricant
e comerciantes são obriga
sistemas de logística
subprodutos residuais e
consumidor, de forma ind
limpeza urbana e de manejo
da lei

Parágrafo único.
compostas exclusivamente
recicláveis e reutilizáveis
prioritariamente, ser rem
sólidos oriundos da logística

Art. 32. Além dos
Nacional de Resíduos S
regulamento, ouvido o C
também serão objeto de logí
ser utilizado.

DO AMAZONAS
NADOR

de utilização do composto

ambientalmente adequada
serviços públicos de limpeza
uos sólidos

S ção ll

ca Reversa

reversa é o instrumento de
e social caracterizado pelo
entos e meios destinados a
ição dos resíduos sólidos ao

itamento, em seu ciclo ou
, ou outra destinação final

s da logística reversa

pedidos pelo Poder Público;

mtsso

rá, conforme regulamento e
federais, estabelecer as

rumentos de logística reversa

ulamento desta Lei deverá
rão objetos prioritários da

, importadores, distribuidores
s a estruturar e implementar

mediante retorno dos
balagens após o uso pelo
dente do serviço público de

dos resíduos sólidos na forma

cooperativas e associações
de catadores de materiais
de baixa renda, deverão,

as pela coleta de resíduos

sos abrangidos pela Política
idos, serão definidos e

, os Resíduos Só

m

meicareversaeoin

15



GOVERNO DO EST DO AMAZONAS
GABINETE DO OVERNADOR

S 1.o Na forma do d
acordos setoriais e termos
o poder público e o seto

sposto em regulamento ou em
compromisso firmados entre

empresarial, os sistemas de
logística reversa se estendidos a produtos
comercializados em embal gens plásticas, metálicas ou de

s e embalagens, considerando,
extensão do impacto à saúde

dos resíduos sólidos gerados.

produtos e embalagens a que

vidro, e aos demais prod
prioritariamente, o grau e
pública e ao meio ambiente

S 2.o A definição d
se refere o S1.o deste a go, considerará a viabilidade
técnica e econômica da log ca reversa, bem como o grau
e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio
ambiente dos resíduos sól s gerados.

de exigências específicasS 3.o Sem prejuí

setoriais e termos de comp misso firmados entre o poder
públicoeosetore rial, cabe aos fabricantes,
importadores, distribuidore
tomar todas as medidas

e comerciantes dos produtos
sárias para assegurar a

fixadas em lei ou regula
pelos órgãos do SISNA

implementação e operacioni
reversa sob seu encargo, c
aftigo, podendo, entre outral

| - implantar procedin
ou embalagens usadas;

ll - implantar sistemá
que viabilize o retorno de prr

lll - disponibilizar pc
reutilizáveis e recicláveis;

lV - atuar em p¿

associações formadas excl
materiais recicláveis e reutili;

Art. 33. Os acord
compromisso terão abrang
ou municipal.

$ 1.o As disposições c

prevalecerão sobre os r
disposições entre municí1
municipal.

S 2.o Os acordos se
poderão ampliar as medida
não abrandar aquelas pre,
termo de compromisso com i

nto, em normas estabelecidas
e do SNVS, ou em acordos

ilização do sistema de logística
onsoante o estabelecido neste
; medidas:

rentos de compra de produtos

tica de bonificação ou compra
rdutos obsoletos ou não;

,stos de entrega de resíduos

rrceria com cooperativas e
usivamente por catadores de
záveis de baixa renda.

os setoriais ou termos de
ância estadual, intermunicipal

los acordos setoriais estaduais
nunicipais, assim como as
rios prevalecerão sobre a

toriais de menor abrangênci
s de proteção ambiental, m
¡istas em acordo
naior abrangên

rial

16
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Se ão lll

Dos lnstrume tos Econômicos

Art. 34. O poder púb ico instituirá medidas indutoras
e linhas de financiamento
iniciativas de:

ra atender, prioritariamente, às

| - desenvolvimento
atendam aos objetivos de
incisos I ao Vl;

ll - implantação de i

e produtos ou processos que
Lei previstos no artigo 3.o,

estrutura física, financeira e
operacional para coo s ou associações legalmente
instituídas por catadores
recicláveis, formadas exclu
de comprovada baixa renda

de materiais reutilizáveis e
vamente por pessoas físicas

lll - desenvolvimen de projetos de gestão dos
resíduos sólidos de caráter ntermunicipal ou regional, nos
termos do
Nacional;

lV - estruturação de
logística reversa;

V - descontami
as áreas órfãs;

Vl - desenvolvime
tecnologias limpas aplicávei

Art. 35. O Estado e

formadas exclusivamente
reutilizáveis e recicláveis,
renda;

lll - empresas dedi
atividades a ela relacionada

lV - cooperativas
instituídas, exclusivamente
materiais recicláveis e reutil
baixa renda.

do artigo 11 da Política

de coleta seletiva e de

de áreas afetadas, incluindo

de pesquisas voltadas para
aos resíduos sólidos.

os Municípios, no âmbito de

catadores de materiais
comprovadamente de baixa

as à limpeza urbana e a

e associações legalm
formadas por catadores

inciso I do

suas competências, institui normas com o objetivo de
conceder incentivos fiscai , financeiros ou creditícios,
respeitadas as limitações da legislação pertinente a

l-indústriaseentid
reciclagem e ao tratamento

s dedicadas ao uso, reuso,
resíduos sólidos;

ll - projetos relacion à responsabilidade pelo
ciclo de vida dos produto prioritariamente em parceria
com cooperativas ou a legalmente instituídas,

is, comprovadamente

17



termos da Lei n.o 11 .107, (

objetivo de viabilizar a desr
serviços públicos que en\
prioridade na obtenção d
Governo Estadual, assim
demonstrem inviabilidade tr
para a formação de consórc

Parágrafo único.
obtenção de incentivos inst
as pessoas físicas ou juríc
nos moldes desta Lei e do rr

le 06 de abril de 2005, com o
;entralização e a prestação de
¡olvam resíduos sólidos, têm
JS incentivos instituídos pelo

como os municípios que
icnica, ambiental e econômica
o

iambém terão prioridade na
ituídos pelo Governo Estadual,
licas com práticas cerlificadas
;gulamento.
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S 2.o Os planos deverão conter as metas e os
prazos, sem prejuízo dos definidos na Lei Federal e
Estadual, para a abrangência total de coleta seletiva.

S 3.o Os planosr ja instituídos deverão ser
ra se adequar às disposições desta seção.

Os municípios poderão solicitar, quando
apoio do Estado para implantação da coleta

A coleta seletiva deverá ser implementada
da implantação de sistemas de logística

atualizados pa

s 4.o
necessário, o
seletiva.

Art. 40.
sem prejuízo
reversa.

CAP

DAS PENALID¡

Art. 41. As condr
violadoras do conteúdo des
seguintes penalidades adr
sanções civis e penais aplic

| - adveftência;

ll - multa simples;

lll - multa diária;

lV - apreensão
equipamentos ou veículos
na infração;

infrações as seguintes conc
(cinco mil reais) a R$50.00i
reais):

I - lançar resíduos sr

detritos, óleos ou substânc
as exigências estabelecidas

ll - deixar, aquele
destinação ambientalmer
subprodutos, embalagens
quando assim determinar a

lll - lançar resíduos
nos rios ou quaisquer recurr

lV - lançar resíduos
céu aberto, excetuados os r

írulo v
,DES E INFRAçÕES

.¡tas comissivas e omissivas
ta Lei sujeitarão os infratores às
ninistrativas, independente das
:áveis:

ì

dos instrumentos, petrechos,
fle qualquer natureza utilizados

lutas, com multa de R$5.000,00
1.000,00 (cinquenta milhões de

ilidos, líquidos ou gasosos ou
as oleosas em desacordo com
;em leis ou atos normativos;

que tem obrigação de dar
te adequada a produtos,
, resíduos ou substâncias,
lei ou ato normativo;

sólidos ou rejeitos em praias,
;os hídricos;

sólidos ou reje itos rn

V - suspensão parcial ou total de atividades.
l

Art. 42. Para efeitorde aplicação das penalidades
constantes do artigo 41 da presente Lei, consideram-se

esíduos de minera
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GABINETE DO GOVERNADOR

V - queimar resíduos sólidos ou rejeitos a céu aberto
ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para a atividade;

Vl - descumprir obrigação prevista no sistema de
logística reversa previsto na legislação, consoante as
responsabilidades específicas estabelecidas para o
referido sistema;

Vll - deixar de segregar resíduos sólidos na forma
estabelecida parc a coleta seletiva, quando a referida
coleta for instituída pelo titular do serviço público de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

Vlll - destinar resíduos sólidos urbanos à
recuperação energética I em desconformidade com
o S '1.o do artigo g.o da Lei Federal n.o 12.305, de 02 de
agosto de 2010, e respectivo regulamento;

lX - deixar de manter atualizadas e disponíveis ao
órgão municipal competente e a outras autoridades
informações completas sqbre a realização das ações do
sistema de logística reversa sobre sua responsabilidade;

X - não manter alua,lizadas e disponíveis ao órgão
municipal competente, ao órgão licenciador do SISNAMA e
a outras autoridades, informações completas sobre a
implementação e a operacionalização do plano de
gerenciamento de resíduos sólidos sob sua
responsabilidade;

Xl - deixar de atender às regras sobre registro,
gerenciamento e informação previstos na legislação;

Xll - importar resíduos sólidos perigosos e rejeitos,
bem como os resíduos sólidos cujas características
causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal
e à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma,
reuso, reutilização ou recuperação: Multa de R$500,00
(quinhentos reais) a R$10.000.000,00 (dez milhões de

20
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S 3.o No caso de reincidência no cometimento da
infração prevista no g 2.o, poderá ser aplicada a penalidade
de multa, no valor de R$b0,00 (cinquenta reais) a R$500,00
(quinhentos reais).

S 4.o A multa simples
convertida em serviços l

recuperação da qualidade do

s
rnctso
desloca
meio de

$ 6.0 As bacias de
rejeitos industriais ou
licenciadas pelo órgão con
consideradas corpos hídric

Art. 45. Esta Lei en
publicação.

a que se refere o S 3.o pode ser
de preservação, melhoria e
meio ambiente.

decantação de resíduos ou
de mineração, devidamente
rpetente do SISNAMA, não são
os para efeitos do disposto no

rará em vigor na

inciso lll, do caput deste a

TIT

DAS DISPO

ulo r¡t

srçoES FtNA|S

Art. 43. O Poder Executivo regulamentará esta Lei
em até 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação.

Art. 44. A falta de regulamentação desta Lei não
exime a elaboração dos Planos, em especial dos obrigados
ao Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

S l.o O Conselho Estadual de Meio Ambiente editará
normas para a regulamentação técnica desta Lei;

S 2.o Os prazos de adequação para a disposição
final ambientalmente adequada dos rejeitos serão os
dispostos na Lei Federal n.o 12.305, de 02 de agosto de
2010.

11
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oFícto sEMA No 01712017-GS Manaus, 04 de janeiro de 2017

Ao Excelentíssimo Senhor
José Alves Pacífico
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

Senhor Secretário,

l

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, em atenção ao Ofício

SEMA No 123112015-GS, datado de 18 de dezembro de 2015, protocolado

nessa Casa Civil, encaminhando a minuta de Lei da Política Estadual de

Resíduos Sólidos do Amazonas, que gerou o Processo no 006 .8017.2015.

Envio nova versão da aludida minuta, revisada pela área técnica desta SEMA,

para ser juntada ao citado processo j

Governador do Estado, encaminhe para

existente e para que o Senhor

nálise e aprovação da Assembleia

A
d,
l

l

d
l

Legislativa do Estado do Amazonas - ALEAM.

Adicionalmente, renovo votos de elevada estima e consideração

l

Atenciosamente,

nt r Stroski
Secretário de Estado do eio Ambiente - SEMA

Av Maric Ypiranga, -3280- Parque 10

Iìorre (92) 3642 4724

Manaus-AM CEP69050-030

SECRETARIA DE ESTADO DO
MEIO AMBIENTE
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Assunto: Elaboração da minuta de lei da Política Estadual de Resíduos

Sólidos do Amazonas

JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, vem implantando a

Política Nacional de Resíduos Sólidos -lPNRS, instituída pela Lei Federal no.

12.305, de 02 de agosto de 2010, e regulamentada por meio do Decreto

Federal no. 7.404, de 23 de dezembro de 2010, visando o planejamento,

ordenamento, estruturação e operacionalização da gestão e gerenciamento de

resíduos sólidos no Estado.

A PNRS contém instrumentos imporlantes para permitir o avanço

necessário do País no enfrentamento dos principais problemas ambientais,

sociais e econômicos decorrentes do manejo inadequado dos resíduos sólidos.

Através da prevenção e a redução na geração de resíduos, tendo como

proposta a prática de hábitos de consumo sustentável e um conjunto de

instrumentos para propiciar o aumento da reciclagem e da reutilização dos

resíduos sólidos e a destinação ambientalm ente adequada dos rejeitos.

e compartilhada dos geradores deAdemais, institui a responsabilidad

resíduos como fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, cidadão

e titulares de serviços de manejo dos resíduos sólidos urbanos na logística

reversa dos resíduos e embalagens pós-consumo. Criação de metas que irão

contribuir para a eliminação dos lixões e instituição de instrumentos de

planejamento nos níveis nacional, estadual

O Brasil está inserido em patamar

desenvolvidos no que concerne ao marco

catadores de materiais recicláveis e reutili

, metropolitano e municipal.

de igualdade aos principais países

legal e inova com a inclusão dos

záveis, tanto na Logística Reversa

quando na Coleta Seletiva

Neste contexto, existe a necessidade da elaboração da Política

Estadual de Resíduos Sólidos do Amazonas, pois aborda assuntos além dos

mencionados anteriormente, como tamb os não contemplados na aludida lei

regionais, bem como o que se fazfederal, por não tratar das peculiaridades

A\. ìr'lariù \'pirJng¿ 32SO ' Pardue lO
l one (92) 36.12'4714 '

lvl.ì n.ì us-/\ I'j - Cl l:- P Cr905O'O3O

SECRETARIA Di ESTADO DO
MEIO ÂMBIENTE 1t3
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necessário para o cumprimento da legislação como, por exemplo, a

implantação da Logística Reversa, difícil de ser realizada no Estado devído à

complexidade da logística na Amazônia.

Vale ressaltar que o processo de elaboraçäo da minuta de lei teve ampla

participação da sociedade amazonense, nos diversos eventos de diálogo

promovidos por esta SEMA, onde propiciou que as contribuições e sugestÕes

advindas dos presentes nos referidos espaços de diálogo fossem inseridas no

documento.

Na opoñunidade, saliento que OS espaços de diálogos foram os

seguintes:

/ Consulta Pública on line:

Período: 031012015 à 02/8712015

Objetivo: Mostrar para a sociedade amazonense o documento

inicialmente elaborado, para que a mesma pudesse analisar e
contribuir com o conteudo proposto, com a finalidade de gerar uma

versão da minuta de lei que refletisse a realidade do estado.

/ Consulta Pública presencial: 
l

Data: 0310712015, das 09h às 12h e das 14h às 16h.

Local: Auditório Senador João Bosco, na Escola do Legislativo da

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas - ALEAM.

Objetivo: Apresentar para o público presente o documento elaborado,

além de obter contribuiçÕes, sugestões, críticas construtivas com o

intuito de revisar, inserir e/ou suprimir o conteúdo, gerando um

documento que refletisse a realidade do estado.

/ Consulta Pública on line adicional

Período: 09 à 2010712015

Objetivo: Proporcionar à sociedade a oportunidade de continuar

contribuindo no processo construtivo da minuta de lei, com a
finalidade de gerar um documento que refletisse a realidade do

estado
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./ Reunião do Comitê Construtivo

Resíduos Sólidos - CEGRS

Data: 2710712015

Estadual de Gestão de

Horário: 13h30min às 17h00min

Local: Sala de treinamento do lnstituto de Proteção Ambiental do

Amazonas - IPAAM.

Objetivo: Obter contribuiçÕes das 21 instituições participantes do

CEGRS

,/ Comissão de Resíduos Sólidos do Consellro Estadual de

Meio Ambiente - CEMAAM

Participantes: SEMA/AM, IPAAM, SEMMAS, CPRM, FIEAM,

AENAMBAM, FOPES, OAB, CAAMA, IBAMA, UFAM e Faculdade

Martha Falcäo.

Data das reuniões: 22,2gltgl2j15 e 06/1012015.

,/ 43" Reunião Extraordinária do CEMAAM

Data: 2711012015

Local: Sala do Conselho d a Reitoria da Universidade do Estado

do Amazonas - UEA.

Objetivo: Aprovação da minuta de lei, onde os conselheiros

aprovaram por unanimidade o documento apresentado.

Conforme pode ser observado, a minuta foi amplamente discutida,

analisada e tanto a sociedade quanto os técnicos das instituiçÕes pertencentes

aos colegiados puderam contrihuir com o documento, além da revisão técnica

minuciosa desta SEMA.

Manaus (AM), 15 de dezembro de 2016

Atenciosamente,
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